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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 18/2020

Sumário: Retifica a Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, «Estabelece regimes excecionais e tem-
porários de resposta à epidemia SARS-CoV-2, e procede à primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 10-I/2020, de 26 de março, e à quarta alteração à Lei n.º 27/2007, de 
30 de julho».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da 
Assembleia da República, declara -se que a Lei n.º 7/2020, de 10 de abril, «Estabelece regimes 
excecionais e temporários de resposta à epidemia SARS -CoV -2, e procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de março, e à quarta alteração à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho», 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 71 -A/2020, de 10 de abril de 2020, saiu com as 
seguintes incorreções, que assim se retificam:

No n.º 2 do artigo 4.º, onde se lê:

«A suspensão prevista na alínea d) do número anterior aplica -se quando motivada por situa-
ção de desemprego, quebra de rendimentos do agregado familiar igual ou superior a 20 %, ou por 
infeção por COVID -19.»

deve ler -se:

«O disposto na alínea d) do número anterior aplica -se quando motivada por situação de de-
semprego, quebra de rendimentos do agregado familiar igual ou superior a 20 %, ou por infeção 
por COVID -19.»

No n.º 2 do artigo 9.º, onde se lê:

«Todas as entidades públicas e empresas que prestam serviços públicos que disponibilizam 
linhas telefónicas com números especiais, com os prefixos indicados no número anterior, devem 
proceder à sua substituição por números telefónicos com o prefixo «2», no prazo máximo de 90 dias, 
a contar da data de entrada em vigor da presente lei.»

deve ler -se:

«Todas as entidades públicas e empresas que prestam serviços públicos que disponibilizam 
linhas telefónicas com números especiais, com os prefixos «808» e «30», devem proceder à cria-
ção de uma alternativa de números telefónicos com o prefixo «2», no prazo máximo de 90 dias, a 
contar da data de entrada em vigor da presente lei.»

No artigo 10.º, na redação dada ao n.º 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 10 -I/2020, de 26 de 
março, onde se lê:

«As entidades referidas no n.º 1 podem reagendar os espetáculos de entrada livre até ao prazo 
de 24 meses após a cessação das medidas de proibição ou limitação de realização de espetáculos.»

deve ler -se:

«As entidades referidas no n.º 1 podem reagendar os espetáculos de entrada livre até ao prazo 
de 18 meses após a cessação das medidas de proibição ou limitação de realização de espetáculos.»

Assembleia da República, 24 de abril de 2020. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

113205732 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 19/2020

de 30 de abril

Sumário: Estabelece um regime temporário e excecional de apoio às associações humanitárias 
de bombeiros, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação, no dia 11 de março de 
2020, da doença COVID -19 como uma pandemia, o Governo tem vindo a aprovar um conjunto de 
medidas extraordinárias e de caráter urgente, em diversas matérias.

A situação atual de pandemia da doença COVID -19 e os efeitos causados na atividade das 
associações humanitárias de bombeiros, nomeadamente originado pela diminuição abrupta do 
transporte de doentes não urgentes, com um impacto muito significativo na sua faturação, agra-
vada pelo acréscimo repentino de gastos com equipamentos de proteção individual e material de 
desinfeção, conduzem essas associações a uma situação de debilidade financeira que pode com-
prometer a atividade operacional dos corpos de bombeiros e, consequentemente, a sua capacidade 
de resposta a situações de emergência.

Neste contexto, entende o Governo ser necessário apoiar as associações humanitárias de 
bombeiros, de modo excecional, através da possibilidade de antecipação de duodécimos do finan-
ciamento permanente que lhes é devido e da disponibilização de financiamento específico, que se 
destinam a fazer face às necessidades de tesouraria, nomeadamente para assegurar o pagamento 
de salários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece um regime temporário e excecional de apoio às associações 
humanitárias de bombeiros (AHB), no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Âmbito

O presente decreto -lei aplica -se às AHB que, em virtude da pandemia da doença COVID -19, 
se encontram em situação de debilidade financeira, significativa ou agravada, com impacto, 
nomeadamente, na capacidade de pagamento de salários aos bombeiros assalariados e demais 
trabalhadores.

Artigo 3.º

Situação de debilidade financeira

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, considera -se que as AHB se encontram em:

a) Situação de debilidade financeira significativa quando se comprove uma perda de fatu-
ração mensal do transporte de doentes igual ou superior a 20 % face ao mês homólogo do ano 
anterior;

b) Situação de debilidade financeira agravada quando se comprove uma perda de faturação 
mensal do transporte de doentes igual ou superior a 40 % face ao mês homólogo do ano anterior.
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2 — A situação de debilidade financeira é comunicada pela AHB à Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil (ANEPC), acompanhada de declaração de contabilista certificado ou 
revisor oficial de contas.

3 — A fiscalização da verificação dos factos em que se baseou a declaração de debilidade 
financeira compete à ANEPC, sem prejuízo da competência fiscalizadora de outras entidades 
públicas, legalmente estabelecida.

Artigo 4.º

Apoios financeiros

As AHB que se encontram em situação de debilidade financeira podem beneficiar, isolada ou 
cumulativamente, dos seguintes apoios financeiros:

a) Antecipação do financiamento permanente determinado nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, na sua redação atual;

b) Financiamento específico, para fazer face às necessidades de tesouraria.

Artigo 5.º

Antecipação do financiamento permanente

1 — A antecipação do financiamento permanente referente ao ano de 2020 é solicitada à 
ANEPC, com a indicação do número de duodécimos, num máximo de três, cujo pagamento a AHB 
pretende antecipar.

2 — A antecipação referida no número anterior é compensada mediante deduções, de igual 
montante, efetuadas nos duodécimos remanescentes do financiamento permanente referente ao 
ano de 2020.

Artigo 6.º

Financiamento específico

1 — A dotação máxima disponível para financiamento das necessidades de tesouraria das 
AHB é de:

a) 2,5 milhões de euros, para as AHB que se encontram em situação de debilidade financeira 
significativa;

b) 4 milhões de euros, para as AHB que se encontram em situação de debilidade financeira 
agravada.

2 — O apoio referido no número anterior tem como limite máximo, para cada AHB:

a) 30 % do financiamento permanente anual, quando seja concedido nos termos da alínea a) 
do número anterior;

b) 40 % do financiamento permanente anual, quando seja concedido nos termos da alínea b) 
do número anterior.

3 — A atribuição do financiamento específico a cada beneficiário é feita por ordem de sub-
missão dos pedidos, por referência às alíneas a) e b) do número anterior, até serem alcançados 
os montantes nelas fixados.

4 — O reembolso do financiamento específico inicia -se em janeiro de 2021, sendo efetuado 
através de deduções, de igual montante e sem juros remuneratórios associados, efetuadas nos 
duodécimos do financiamento permanente durante:

a) 24 meses, para as AHB que se encontram em situação de debilidade financeira significativa;
b) 48 meses, para as AHB que se encontram em situação de debilidade financeira agravada.
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Artigo 7.º

Transferência anual para o Fundo de Proteção Social do Bombeiro

Em 2020, a transferência anual para o Fundo de Proteção Social do Bombeiro, efetuada nos 
termos do artigo 8.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, na sua redação atual, é, a título excecio-
nal, de 5 %.

Artigo 8.º

Produção de efeitos

O disposto no artigo anterior produz efeitos a 1 de janeiro de 2020.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de abril de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

Promulgado em 28 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 29 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113215185 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL, FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 105/2020

de 30 de abril

Sumário: Procede à prorrogação, até 31 de dezembro de 2020, do prazo de vigência previsto 
no artigo 5.º da Portaria n.º 89/2020, de 7 de abril, que adota medidas excecionais, 
decorrentes da epidemia COVID-19, relativas às formalidades aplicáveis à produção, 
armazenagem e comercialização, com isenção do imposto, de álcool destinado aos fins 
previstos no n.º 3 do artigo 67.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC).

Por via da Portaria n.º 89/2020, de 7 de abril, foram adotadas medidas excecionais, decorrentes 
da pandemia COVID -19, relativas às formalidades aplicáveis à produção, armazenagem e comer-
cialização, com isenção de imposto, de álcool destinado aos fins previstos no n.º 3 do artigo 67.º 
do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC). Por força do artigo 5.º da referida portaria, 
as medidas excecionais adotadas destinavam -se a vigorar até ao termo do estado de emergência, 
decretado, no dia 18 de março, através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, e 
por duas vezes renovado, nos dias 2 e 17 de abril, pelos Decretos do Presidente da República 
n.os 17 -A/2020 e 20 -A/2020, respetivamente.

Porém, uma vez que as necessidades de produção e fornecimento de álcool, designadamente 
álcool gel e outros antisséticos, que motivaram a adoção destas medidas, persistem mesmo após 
o fim do estado de emergência, sendo até expectável um eventual aumento da procura no período 
subsequente de retoma paulatina da normalidade económica e social, torna -se imperioso assegurar 
a manutenção da vigência destas medidas até ao final do ano, a fim de garantir a normalização 
da produção, fornecimento e distribuição de álcool para fins industriais, terapêuticos e sanitários, 
e de apoiar e estimular a produção nacional destes bens essenciais no combate e prevenção do 
novo coronavírus.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e da Economia, dos Assuntos Fiscais e 

da Saúde, ao abrigo do n.º 3 do artigo 67.º e dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 68.º do Código dos Impostos 
Especiais de Consumo, o seguinte:

Artigo 1.º

Prorrogação do prazo de vigência

A presente portaria procede à prorrogação, até 31 de dezembro de 2020, do prazo de vigên-
cia previsto no artigo 5.º da Portaria n.º 89/2020, de 7 de abril, que adota medidas excecionais, 
decorrentes da epidemia COVID -19, relativas às formalidades aplicáveis à produção, armazena-
gem e comercialização, com isenção do imposto, de álcool destinado aos fins previstos no n.º 3 
do artigo 67.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC).

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 3 de maio de 2020.

Em 29 de abril de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto e da Economia, João Jorge Arêde Correia 
Neves. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos Men-
donça Mendes. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

113215744 
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